
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPIÁN/DCONV/41 8/2025
Congonhas, 26 de novembro de 2025
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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N"U412025, que entre

si Celebram o Ívlunicípio de Congonhas e o Conselho Central da Sociedade

Sáo Vicente de Paulo de Congonhas - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Fer a a Costa Bra

Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N". 04412025.

PARCERIA qUE ÊNTRE SI CELEBRAM O MUNIC|PIO DE

CONGONHAS E O CONSETHO CENTRAL DA SOCIEDADE

sÃo VICENTE DE PAUTO OE CONGONHAS.

Pelo presente instrumento, o MUNICíF|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n9.

76.752.446/0007-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social

e Cidadania, Mariã cie Fátima Lima de Brito Saberá, portadora do M- 7933.048 e do CPF

004.919.566-22 E O CONSELHO CENTRAL DA SOCIDADE SÃO VICENTE DE PAULO DE CONGONHAS,

CNPJ ne 19.141.85210001-27, com sede 3 Ruâ P3dre João Pio, 50, Centro, Congonhas, Minas Gerais,

neste ato rêpresentado por seu Presidente Jerfesson Humberto BaÍbosa, portadora do RG MG

77.220.349 e do CPF n! 051.302.006-32, doravânte denominada OSC Organizâção da Sociedade Civil),

!'esolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de

julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13-204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e

condiçóes abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administ.ariyo ne. 37 8212025

cúU5uI-A PRIMEIRÂ - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo tem por objeto o projeto o repasse de recursos para compra de materiais,
Íeforma e construção de telhado para o desenvolvimcnto das atividades rotinêiras no atendimento às

Íamílias em situaçãc de vulnerabilidade social, anrpliando o espaço em que ocorrem as atividades do
Projeto "Contra as pobrezas - Agir Juntos lV".
cúUsUtA SEGUNDA - Do GEsToR

2.1 - O MUNICiPIO nomeia como gestor do presente TeÍmo de Fomento, 2025, a servidora Michelle

Cristina Reis de Paula, conforme Portaria nç 92O/2O25.

2.2 São obrigações do GêstoÍ:

| - vêHficêr se a CSC cumpriu a obrigação de ciivulgar os dados da parceria celebrada com a
Administração Pública Munrcipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer âs atividades ou inetas cia parceria e de indícios de irregularidaces na gestão dos
recursos, bem como as proviciências a seÍem adotàdas para sanáJas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lV - emitir o Íelatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório tecnico de monitorêmento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestoÍ, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, a emissão,
no pÍazo de 15 {quinze} dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitorêmênto ê avâliâção da parceria, sem pre.juízo de outros
eiementos, deverá conter;

| - descrição das êtividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregulêridades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

llt- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Nâ hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC êm relafo a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSc para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir â obÍigação;

lll - apresentar justificativa pâra a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramênto e Avaliação será homologado pele comissão de

monitoramento e avaliação no prêzo de 10 (dez) diâs corridos a contâr do seu rêcebimento,

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramênto e avaliação, o relêtório técnico
de monitoramento e avaliâção deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de

fomento.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios cie cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusulA TERCETRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAUAçÃo

3.1 - o MUN|cíPlo nomeia para membros cia comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Maradlai Monteiro, Mariena Silva Freitas e Thais de Almeida Macedo Santos conforme Portaria ne

PMC/92O12O2s.

3.2 - Este termo dê parceria será monitorado e avaliêdo mediante os seguintes procedimentos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompan hamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos tÍabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de t6/t1l2o18, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialistâ que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensê.iar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Adminisração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metãs e atividades dêfinidas.

3.7 - 5erão utilizados indicadorês para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUSUI-A QUARTA- DAS oBRIGAçõES Dos PARCEIROS

| - sÃo oBRTGAçÕES Do MuNrcíPro:

a) Fornecer os recursos parâ a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, parâ a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a exêcução da parceria, atrâvés do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e AvaliaÉo da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de âtender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(ert. 59 de Lei 73.019/20141,

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigênciã da

restituição dos recursos transferidos, constatada inedimplência em pÍestâr contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o eytrêto deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

t3.o1.9 /2Or4;
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PREFEITURA ['IUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

i) notificar a celebração deste instrumerto à Cârnara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e Íinalidacjes institucionais e a capacidâde técnica e operacionâl

da organizaçâo da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei 73.O19/20!4; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçÕES DA OSC:

a) responsabilizãr-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivãmente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informâçõês ê esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

reÍerentes a este instrumento, nâs instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ão funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em die, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pêgamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critéÍios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, âtreso nãojustificãdo no cumpÍimento dâs

etãpas, práticas atentatórias aos princípios fundamêntais dê Administração Pública nas contratações

e demais ãtos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas Saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos Íecursos do presente termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos apiicados no mercado íinanceiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

enteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estaduâl e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

ês seguintes inÍormações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. dc CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pêgos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o retpectivo exercício;

ql osseguror e destocor, obrigatoriomente, o porticipoçõo do MUNICÍP\O em todo e quolquer oçõo,

promociondl ou não, relocionoda com o execuçdo do objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-padrõo estobelecido pelo PREFEITIJRA DE CONGONHAS, colocor o morcd do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nos placos, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo das obros e proietos

custeodos, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomanho e

locolizoçõo do nome do PREFETTURA DE CONGONHAS e em destoque em reldção o qualquer outra

morco que venho ser oplicodo. A orte deverá ser previomente oprovoda pelo Secretorid Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicoção lnstitucicnol.

cúusuTA QUINTA- Do REGIME JURíDIco DE PEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurÍdico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSc contratar para a execução do projêto ou atividãde constante deste

instrumento, se foÍ o caso.

CúUsUTA SErrA - DO REPASSE
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PREFElTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CÍDADE DOS PROFETAS

Para a execução das atividades previstas neste teÍmo de parceria, no presente exêrcício, o MUNIcÍpto

transferirá à OSC, de acordo com o Cíonograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de RS

30.000,00 (trinta mil reais).

cúusur.Â sítMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcErAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá, parê recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regulãridade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a)Certidão Con.iunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadualou declâração de que a OSC não possui inscrição estadual;

clCertificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidõês, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contês de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repassê das pârcelas do recurso totâl da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação dã prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras paícelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5s A Diretoria de Convênios e Prestação de Contâs, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretari3 de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinaCo conjuntamente com o gestor, a ser anêxado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O atÍaso na liberação de parcelas pectuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICíPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no teímo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogaÉo de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSUI"A oITAVA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à contê da seguinte

classificação orçamentária: Oryão 32 Unidade: 01. Função: 08 Subfunção: L22 PÍo|.]':ama. 0027.

Atividade: 0.022 -Apoio a Entidades - SEDAS - Emenda tmpositiva, 3.3.50.41 - Contribuições - Ficha

1471,i 4.4.5O.4L- Contribuições, Ficha 1569. Fonte : 1500

cúusutÁ NoNA- DA MovrMENrAçÃo Dos REcuRsos

9.1. Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica parâ o ob.ieto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do invêstimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no ob.jeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ão fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica su.ieita à identificaÉo do beneÍiciário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusuu DÉcrMA - DA REsflTUrçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, etualizado monetariamente desde a datê do

recebimênto, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍPIO (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sue utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusutA DÉcrMA pRTMETRA- DA pREsÍAçÃo DE coNTAS
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PREÊÉII ÚRA MIJNICIPAL DE CONGONHAS
CIIJADE DOS PROFETAS

A prestação de contas final será apresenrada ao MUNICíptO até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste teímo, ou da conclusão dr objeto, ou, igualmente, até 30 (tÍinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresêntação da prestaçãG de contas 3erá acompanltada dos seguintes documentos:

| - Ofício de encaminhamento enderêçâdo aos técnicos enalistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregar documentos para sârar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o n9. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada porservidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresêntadê nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Cêrtidão Conjunta Negâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Fêderais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNOT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as açôes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstiação do alcance das mêtas refeÍentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentarrdo um comparativo dê metas propostas com os resultados alcânçados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

insÚição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - RelatóÍio de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Oespesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços parâ aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

obsêrvadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;
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PREFEÍTURA MUNiCIPAL DE CONGONHAS
CIOADE D()S PROFETAS

. quando o objeto cio terÍno envolver a âquisiçào cje bens ou a prestâção de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento preliÍninar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou rabeias de preços de:rssociações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronizacão de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utiii:ação de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valorês píaticâdos no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca; "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime dê administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá conster o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotaçõês feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidede de fornecimento

pelas outras empreJas, comprovadê nos oÍçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo areitos orçamentos de sites de busca.

. Não será acêito orçamêntô no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na êquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação dê contas correspondente, não será aceito

posteriormente, poÍque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gesto(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação dêverá ser precedida de 3 cotaçôes.

x - extratos da conta bancária e da aplicação financêira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela âté â última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito nâ conta 6846-2, atência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeirâ. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;
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PRÉF ÊI't'URA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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xlv - contralo ou outro termo que for :eiebÍado com os profissionais que trabâlharão no projeto

constando a inexistênciê de vínculo eniÍe eles e o túuNlcÍplo, bem como de que estê não se

responsabiliza pelos encargos patrimcniais, sociêis, trabeihistas e previdenciários;

XV - DeclaÍâção de que não há servidor nlunicipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

xVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trêbalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e inteÍesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entiiade) e em cópia legível. Não serão aceitâs folhas avulsas.

§ 29 As prestações de contas e'as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos jnalistas de prestêções de contas.

§ 30 As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma de legislação e em nome da OSC.

§ 49 A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestâr contas surge no momento da libêração de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio dã OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova Co registro contábile patrimonialdo bem.

§ 6e A inadimplência ou irregulêridade na pÍestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍPlO sob dois aspêctos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e etingimento das metas de

execução do obieto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções
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PREFETTURA àiUNICIPAL DE CONGONHAS
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ou vistorias e também de informações obridas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro; quanto à correta e regular aplicaçâo dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Deverãc ser apresentados os Anexos: E - Relâtório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancáriê, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPlO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação â que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 129 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusivâ da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo dâ OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a mênifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 139 Estando a prestação de contes em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dies após a homologação.

§ 1.59 Os documentos referidos nesta cláusulâ serão mentidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizâdos, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótesê de â OSC

utilizêr serviços de contabilidade de tercearos, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências dâ OSC.

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAS
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PREFETÍURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÊTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas adíninistrativas julgadas necessárias, o MUNICÍPlO

promoverá ê instauração de toÍra.ia de cont3s e tomôrá todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos cosos erí que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

12.2 TranscoÍrido o prazo do § 69 do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabíveis
à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsêbilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dâno e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigênte.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial;

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceria;

Ill - se a prestação de contas for rejeitada.

12.3 Íão logo seja instaurada a tomadâ de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas âs providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll - Oemonstrativo Íinanceiro do débito, indicrndo, em especial, seu valor originâl e origem e a

data iniciâl da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotâdas pela autoridade competente, inclusive relêtivamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

Vl- Cópias autenticaCas do re!atório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;
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V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegÍidade e Controle lnterno, com

manifestaÉo sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;
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Vll - outrês peças que peÍmitam ójuizamento acê;ca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Para os efeitos desta cláusula, cürrsiderá-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado êm desacordo com o dispostô neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os repÍesentativos de bens que deveriam têr sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

ll - SobÍe o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou êmbaraçâdâ 3 tomada de contas, em especiêl se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo coÍrespondente ao Trjbunal de Contas ê/ou ao MinistéÍio Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porv€ntura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contrâtação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares ate a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com â OSC e promoverá

I - A baixa nos sistemas cadastrais de inêdimplentes e similares, se for o caso;

ll- A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do processo correspond€nte;

lll - se for legalmente possível e observâdo o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspênsos.

cúusutA DÉctMA TERcETRA - DA vtcÊtJctA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura ató 30 de novembro de 2026, podendo

ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes,

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência dêste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitadã tal prorrogação ao exato período do atrâso verificado

.t /z
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| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;
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cúUsuu DÉCIMA QUARTA - DAs vEÍ,AçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outias entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagâmentos fora da v:gência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamênto de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente especÍfica para outrês contas bancárias;

f) retirar recursos da conta especÍfica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a quâlquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipótêses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamêntárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento dê parceria;

j) pagar despeses â título de taxa de administÍação;

k) pagar multas, iuros ou correção monetária, inclusive referentes â pagamentos ou â recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos Íinanceiros.

cúusurA DÉctMA eutNTA - DA REscrsÃo E DA DENúNclA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorÍentês ao têmpo de vigência.

Constitui motivo pâra rescisão do presente terrno o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trêbalho ou e falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocas,ão da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações finânceiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especiai dc responsável, providenciada pela autoridade

competente da êdministração pública.

cúusulÁ DÉcrMA sExÍA - DAs sANçÕEs
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PREFEITURA IvIUNIGIPAL DE CONGONHAS
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Pela execução da parceria em desêcoraio .om o glanü de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, gârantida a prévia defesa, aplicar à osc as

seguintes sanções:

l- advêrtência;

ll - Suspensão temporária da pàrticipêção em châínamento público e impedimento de celebrar

parceriê ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para paÍticipar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esíeras de governo, ênquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida seí)pre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusurA DÉcrMA SÉTIMA - DA ctlusuu eruncoRRupçÃo

A OSC declara, para todos os fins dedireito, que:

l- não ofereceu, prometeu, autorizou, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará, direta

ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a terceiros relacionados

a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de Colaboração;

ll - não cometeu, nem permitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou prepostos

cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito pela Lei ns

L2.846/20L3, pela Lei ns 8.429h992 (alterada pela Lei ne 14.230 /21zl\, bem como por

demais normas nacionais e municipais de combate à corrupção e à improbidade;

lll - compromete-se a adotar medidas internês de integridade, ética e conduta compatíveis

com a execução deste instrumentc, responsabllizando-se pela imediata comunicação ao

MUNICíP|O de qualquer situação que configure suspeita de fraude, corrupção, conflito dê

interesses ou ato lesivo ao erário.

Parágrafo único. O descumprimento ciesta cláusula constitui causa suficiente para a rescisão

imediata do presente Termo, sem preluízo da aplicação das sanções civis, administrativas e

criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusuu DÉctMA otrAvA - DA pRorEçÃo DE DADos pEssoars

18.1 As pertes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da cooperação, a partir da apresentação

,? lz
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da proposta no procedimênto da parceria, independcntemente de declaração ou de âceitação

expressa.

18.2. Os dados obtidos somente pocieíeo ser utiiizados para as finalidades que justificaram seu êcesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arr. 6e da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

18.4. O município deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela êntidade parcêira.

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da entidade parceira

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquênto não prescritas essas obrigações.

18.6. É dever da entidede parceira orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável poÍ garantir sua observância.

18-8. O município poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

entidade parceira atender prontamente eventuâis pedidos de comprovação formulados.

18.9. A entidade pârceira deverá p;estar, no prâzo fixado pelo município, prorrogável

justificadamênte, quaisquer informações 3cerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusi'./e quanto a eventual descartê realizado.

18.10. Bancos de dados formados a partir da cooperação, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, corn registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito Ce responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

18.11. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo município nas hipóteses previstas na LGPD.

18.12. A cooperaçêo está sujeita a ser alteÍada nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusurA DÉcrMA NoNA - DAs AITERAçÕES
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PREFÉTI iJFA MUNICIPAL DE CONGONHAS
ÜIDÀDE D()S PROFETAS

Este termo ou o Plano de Trabãlho poderão seí alter ados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidãmente formalizada e jrsrilicãda, ã seÍ tcita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será anêlisada pela acimrrrisrração púbticã e, se aprovada, será ob.jeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNIcíPlo,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUsuIâ VIGÉsIMA- Do DIREITo DÊ PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quancio da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de suô execuçâo podeÍão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nêsse caso, a OSC adquiÍirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser trânsferidos ao MUNICÍPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu cÍitério, â destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público

§ 1e A integração áo patrimônio da OSC sornente ocorrera quando os bens forem necessários para

âssegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patri;ôn;o da OsC, a entidade cieverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3e Ainda que não esteia vigente, desde.iá fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeadê pela Secretaria demandante.

cúusutA vrGÉsrMA pRTMETRA - DA puBucAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍPIO e â OSC obrigam-sê a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e âlteração.

CúUSUIÁ VIGÉsIMA SEGUNDA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecêr as dúvidas

de interpretaçôes deste instrumento que não possam ser resolvicias administrativamente, nos teÍmos

do art. 109 da Constituição Federal.

// l-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIT]ADE DOS PROFETAS

cúusurA vtcÉstMA TERCETRA - DAs DtspostçôEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições ê cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas)vias de igual teor ê forma.

Congonhas, 11 de novembro de 2025

-íe- {r s=,=^ Il-* t "--J-
Iije,-tro ' .-1

.lefêrsson Humberto Barbosa
Presidente do Conselho Central da Sociedade São Vicente de Paulo

na ma de Brito Sabará
Secretária Munici e Desenvolvimento, Assistência Socia le cidadania

Crlstl3 n lr!a scimentoAnderson costa cabido

PreÍeito Municipal de Congonhas
MatÍrculii ..u14b832
Chcfe de G3brnete

PRAçÂ PREIDENÍE KUBIÍSCIIEK. 135 - CÉNTRO - CONGONHÂS - MG - CEP 36415-000 - TEL.| {31) 3731 1300 - FÂX (31) 3731 1240 - *w,co.rgp.ri6.trB.gd.br

U

1'-8fffuD



PLANO DE TRÂBALHO
TERMO DE PARCERIA

1 - DADOS DO MUNICiPIO

MIINICIPIO DE CONCONHAS CNPJ: l6 752.44ó10001-02

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubilschek - 135 - Centro

MLNICIPIO: Congonhas UF: MG CEPr 36.410-06,1

NOME DO RESPONSAVEL: Anderson Costa Cabido CPFr 813.ó17..í26-15

CÀRCO] Pref€ito

2 - DÁDOS D.À ORGANTZAçAO DA SOCIf,DADE CnrL - OSC
NUMt UA UKúANIZ"AçAU l)A slrLltUADt, LIVtL - U)! Uonsetho Lenúal da

Sociedade São Vic€nte de Paulo de Consonhas
CNPJ: 19.141.852/0001-27

ENDEREÇO] Ruâ Padrc João Pio, 50- Centro

MUN...lClPIO:Congonhas UF: MG cEP 36.4r0.068 TELEFONE: (31) 9 9613-1577

CONTA CORRENTE ESPEC]IFICA: BANCO AOÊNCIA

NOME DO RESPONSAVEL: Jerfesson Humbeno Barbosa N' IDENTIDADE
12.220.349

MG. CPF:

051 302 006-12

ENDEREÇO: EuÍico Lobo. 109 B, Santa Mônica- Congonhas-Mc

CARGO:
PRESIDENTE

TÊLEFONE: (31) 98513-
8157

E.MAIL DO RESPONSÁVEL PELA OSC
jeútssonhumbeío@yahoo.com-br

3 - ErSTÓRICO D-4. ORGANTZA.ÇÁO DÀ SOCIEDADE CIvtL - OSC

A Sociedâde de Sào Vic€nle de Paulo (SSVP) e uma orgânização civil de leigos, homens e mulheres, dedicada ao trabalho cístão de

Caridade. Foicriada em 23 de abril de 1833, em Paris. na França. por um grupo d€ 6Jovens universitários católicos e um senhor mais velho,

com o ob.ielivo de aliviar o sofrimento da5 p€ssoas vulneráveis€ fonalec€r a fé de seus membros- RapidameÍrle a Sociedade espalhou-se pelo

mlndo e já esú presentê em 150 paises. No Brasil. a instituiçào foi fundada em 1872. No nosso pais são aproximadaaente 153 mil
membros. tambérn conhecidos como coíliades (homens) e consócias (mulheÍ€s). Aqui s instituiçAo mantém creshes. escolas. projetos

sociais. laÍes de idosos. e cônlâto s€manal com ceÍcâ d€ 7J mil familias em necessidade. ExiÍem cerca de 20 mil Confeíências no Brasil. que

reúnem apÍoximadament. I53 mil volunrários.
-Uma rede de caÍidade
O trúalho de Caridade des.nvolvido pela Sociedâde de Sâo Vicente de Paulo ao longo de mars de um século no Brasil teve como

conseqüéncias uma expansâo de atividades e â obtençãô de uma grand€ credibilidade poÍ paíe da populaçâo.

Àlém de aftâr em situaÇôes emergencrais pro\endo allmentos. roupes e remédlos para pessoas em apuros. a Sociedade de São Vicente dêl

Paulo píocura encontrar foímas de promoçâo das pessoas que ajuda.
Isso significa que a obra dos vicentioos visa tomar is pesso:§ rndependentes e produtiras Com o conklo semanal. e possirel ãtrnglr essc

lresultado
l-A SSVP em Congonhas

em Congonhas desde o dia 03/1211903. quardo se reuniu a pÍimeira conferência em nossa cidade, a Conferência Nossa Senhora da

Conc€içào- viDculadâ hoje. ao Conselho Particular Nossa Senhora da Conc.içâo. Foi fundâda pelo Bispo de Mariana Dom Silvario Comes
Pimenta. tendo como conÊades fundadores Pedro Lavia (represenlante da SSVP). Mârçal Augusto de FigueiÍedo Muía (presidente da

confeÍencia), José PedÍo Junqueirs (vice-pÍesidente). Artonio Gomes de AÍaújo (Tesouíeiro) e Jose Ma nho (secÍetrírio). A cidade eÍa

d€nominada aquela época fieguesia de Nossa Senhora da Conceição
Estamos localizados€m toda a cidade atÍavés dÀs çonferencias. vinculadas aos 6 (seis) Conselhos PaÍicutares. dispostos pela cidâde. Temos
como cooídenador o Conselho Central de Congonhes- que lambém é responsável pelas cidades. além de ConSonhas, São Brii6 do Suaçui.
Entre Rios de Minas e Jeceaba. Sendo tâmbém responsável pelo Asilo Dona Alzira Ribciro em Enre Rios de Minas.

{ - T TLLO DO PROJETO

Conúa as PobÍezas agir Juntos Iv

5 - OBJETO
O pÍesente Termo tem por objeto o paojeto o repâsse de recursos pâÍâ compÍa de materiâis. rcforma e construçâo de telhado paJa o

desenvolvimento das atividadcs .otineiÍas no atendrmento às t'amilias em situaçâo de vulneÍabilidade social. ünpliando o espaço em que

ocorÍem as alividades do PÍojeto "Conúa as problczas - Ágir Junros IV"

,k
\Cristiano il ;r'.iÍnento
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6 - LOCAL (ENDERtrÇO) DE EXECUÇÃO DO PROJETO/ÀTIVIDADE E TNFRAESTRUTIJRÀ

Endereço: Rua padre João Pio. 50 - Centro {oneoúrs MC - CEp 3ó410-068
possui diversas unidades espâlhadas pela cidade e sua sede principal conta mrn uma infraestrutuÍa de salas. salão com capacidade
para 200 pessoas. cadeira§. compuÍadoÍes, equipamenlos eletroelerrônicos e uma rede de voluntários de aproximadamenle 400
pessoas

O Conselho

? - JUSTIFICATN .{ PÀRA;-XECUEãO DO PROJETO

De acordo com a Regra da SSVP no Brasilt 'Os vicentinos tentam ajudar os
conta de que, de maneira priíLtica. podemfôdar e mudaÍ o seu destino e o dos quc cstão à sua volta.' (REGRA SSVP. p l8). Nesse sentido,
buscâmos enconEâI soluçÔes para os problemas socrais. acompanhando diretâmente o ssio familiar. para assim identificaÍmos a rears

necessidades para transformação socioeconômica dos nossos assistidos.

pobres a sercm independentes. na medidado possivel. e a daÍ-se

I - DIAGNOSTICO DA REALIDADE (descriçâo da Íslidad€ que será objeto da paÍceria. devendo ser dcmonstndo o nexo entre essa

rcâlidâdê ê âs afividadeípíojetos e as meras a seÍcm atingidas)

Brasil ainda sofie côm drveEos problemas sociais. apesaÍ de ser um psis de muitas riquezas- A realidade social é marcâda por

igualdade. pobreza violência c cxclusão social. Sendo um dos paises mais desiguais do mundo. oom alta concentraçào de renda- Iolo da
ulaçâo detém uma parcela significali!a da renda rclal do pais

sas condições se fzzem presenles nos mais vâiados ámbitos da sociedade e atingem diferentes grupos. totalizando uma grarde parcela da

ulaçào
quando uma ou mais esferas apresentam pÍoblemÀs na sociedade. o pais como um todo sofie seus impactos. com aumento em indices de

idade. desnutrição. doenças, analfabetismo. crimes. exclusâo e lântos ouúos. Os problemas sociais prejudicam nâo apenas o
Íescimcnlo e o desenvolvimento do pais. mas â saúde e o bcm-estar da populaçào. Hoje. os principais pÍoblemas sociais no Brasil, sào

Saúde. Educaçâo. MoradiÀ Desempíego. Saneamento bâsico. Desigualdade social. TÍabalho infantil. Fome. Desmata.rnento. Desigualdade
ial. Drogas e Violência.
problemas sociars geÍalmente esülo inlerligÀdos. são causa e consequências uns dos outÍos. O analfabetismo. por exemplo. leva ao

desemprego. que poÍ sua vez pode levaÍ à falta de moradi4 à inlbrmalizaçào e ao empobrecimento da população.

Em termos de Eabalho, o número de desempregados no primeiro üimestre de 2022 foi de I 1,9 milhôes, ou I l,l7o da populaçâo ativa. Destes.

I 3-?o/o sãô mulheres e 9. I o/ô- homeÍs
Á taxa de deaemprego enüe jove[s de l8 a 24 anos e superioÍ a 20%. já parajovens enúe i4 e l7 anos, o desemprego c de 3ó7o. Outro
problema q ue a força de Eabalho jovem cnfrenta é a baixo íemuneração. q ue fica cÍn tomo dos R$ I 452 por mês. o equivalente â metade da

ndâ média do trabâlhador brasileiro.
má disEibuição de Íenda enEe âs classes sociais é um dos graves problemas que o Brasil enfienra. Segundo o relatório de desigualdade
undiâI. o Brasil está entre os países de maior disparidade. sendo que a metade da populaçÀo com as menores rendas ganha 29 vezes menos

ue os I f/o mais ricos. Em teÍmos patrimoniais. no Brasil. cnquanto a metade mais pobÍe da população detém ap€nas 0,4% da riqueza do

os I 00á mais ricos possuem 80% do patrimôn io. E m 202 I . 62,9 m ilhões de pessoas v iviârn em s ituação de pobrezâ" o que corresponde

29,6% dos brasileiros. A má disÍribuição de renda e a dificuldade de acesso à educaçào seo causas dirctas da címinalidade.
mbora seja um pâis rico em terras cuhivávcis. o Brasil enftenra o grave problema social da fom€- quc vem se aSravando ainda mais com as

consequêflciÀs da pandemiÀ como o desemprego. A fila ds pcssoas parâ compÍaÍ ossos de animais foi noticia no pais e no mundo. assrm

como imagens de brÀsileiros vasculhando reslos descaíados de uma fâbíca de ração e sabão para arimais de estimaçào.

Uma pesquisa mostÍou que apenas 44.8olo dos domicilios visitâdos tinham seus moradores em segrrança alimeítar. ou seja- em 55.2% dos

laÍcs as pessoas neo tiúiun acesso a alimentos regularmente. Isso significa 11.8 milhôes de bÍâsileiros. sendo que desses, 9olo passavam Íbm

constantemente.
insegurança alimentar grÂve leva a um allo indice de subnutrição. anemie caÍência de nutrientes. diversos distúíbios e mone.

vrolência é um problema social que resulta de tartos outros. como e!Ísâo escolar, tbme. uso de dÍogas. desiBualdades e corÍüpçào. Em

I, o SUS regisEou um aumento de l2.4oi nos atendimêntos relacionados a transtomos mentais e compoíamenlais devido ao uso de

gas iliciBs e álcool
Atlas da Violência no Brasil mostra que ío periodo de um ano. entÍe 2018 e 2019. houve um aumento de 35olo de mo(es violentas. Já os

dados de 2022 indicam que o númeÍo sallou para E l7o em Í]lação ao ano arterior.
Púâ superar problemÀs na sociedadê. é pÍeciso investiÍ em âssistência básica- em empreendedoÍismo e tbrmâÇáo social. contaí com a ajuda

da recnologia- ter uma gestâo eficiente e fomar proÍissionais habilitados e preparados pâra tal. A criaçào de politicas públicas e a desti

dc rnais recursos finaíc€iros e p€ssoais poÍ pane do govamo e urna necessidade

Duas ferramentas poderosas no combate aos pÍoblemas sociais são a inovaçào e o empreendedorismo social. Essa e uma via elêtiva ê

suslenlável pam transformâÍ positivamente a realidade das pessoas.

Ao envolver iniciativa ada emos e sociedade civil. o em ndedorismo sociâl tr^z sol s na l-orma de seNi dutos.

9- PÚBLICO-ALVO Íbcncficiados direra e indirerzmenre)

Familias assistidas pela SSVP em siluâçâo de vulnerahilidade sociai. VoluntiiLrios vicentinos no desempenho de seu papel caritalivo
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10-FOR[,.{ DE EXECUçÃO / METODOLOGIA D[ TR{BALITO (fo
detalhadânente como as alividades 9rrâo desenvolvidas com o públicc.alyo

Íma de execução das atividâdes ou do pÍojeto). DescreveÍ

Aquisição de ma.terias para futura instalação do relhado. melhorias e reformas

II-ATTVIDÀDES A SEREM Df,SEWOLVIDAS I RESULTÀDOS A SEREM ALCANÇADOS

ATIVIDÀDE(S)
(REStiMO) OBJETI!'O Rf,ST LTADOS ISPERADOS

Compm de maerias para melhorias. Íeforma e

construção do telhôdo. A mão de obra seni custeada pela

Entidade (OSC)

Atil idad€s rorrnei.Às -
ManutenÇào. arnpliaçío e

Íeiorma do espaço fisico
que tbi desapropriado poÍ

inleresse público que irá
nos pormitiÍ desenvolver as

alividaes rotineiÍas no
atcndimeoto as fâmílias em

situaçâo de vulnerabilidade
social

Ampliação do alendimento às pessoâs em

vulnerabilidade social:

- Mânutenção das atividades rotineirast
- Melhoria das instalações para alendimento

intemo e extemo.

12 - AVALIAÇÃO DE RESULTÀDOS

I\DICADORES QT'ALITÁTIVOS f
QI-ANTITATIVOS Dg RESULTÀDOS

)tf los DE \ ERIFlc.\Ç.{o

Atividade Íotineira- Maíulenção, ampliação e Íeforma do
espaço fisico que foi desapÍopÍiado po. interesse público que

ira nos permilir desenvolver as alrt 'daes Íotrnerías no

a&ndimento Às fâmilias em situaçào de vulnerabilidade social

I sede reformada

RegistÍo fotográ6co. notas

fiscais, visita ao local e

fiscal ização.

14. CONOGRÂMÂ DE EXECfiÇAO. PLÀNO DE APLICAÇÀO DOS RECURSOS

R.ESUMO GER{L - PL{\O Df APLTC{ÇÂO DOS RECURSOS

ITEII cóD.
RE('T R§O

\ATLREZA OOS RECIJRSOS I\ICIAL Í.I\ÀL

MATERIAIS/CONSUMO
1t 1025 ll 2t26 20.0r8-50

MATE RJÀI S,tsE.VS PE RNlq"\ENTES ll 1025 202ó

15 . MATERIAIS/CONSI]MO

I
Aquisiçào de maleriais para a construÇão do lelhado da

cobeíura da sede do Conselho paíicular sào José
Sob Demanda 15.000.00

Maleíais de consúução (AÍei4 cimento, piso. arga massa

etc)
Sob Demanda 5.018.50

16. MATERIAIS/BENS PERMANENTES

ITETI DEscRtcio DETÀLHADA lrE\t LNIOADE DE
!tÉDIDA Q TDE vrcÊNctÀ Do

Blindex da cobertura da sede (instalado) Sob Demanda 9.981.50

TOTAL }fATERIAIS/BENS PER}ÍA\TE\TES 9.98150

l7 - DOTÀÇÂO ORçÁME\-TÁRL{ - nLr--rCÍPlO l8 - v-{LoR P.{RCf,RL{ .{PLlCd)O PELO }IUNICIPTO (RS)

Orgão: 32 Unidade: 01. Função: 08 Subtuíção: 122 Prcgruns:0027.
Atividade: 0.021 -Apoio a Eüidades SEDAS - Emenda Impositiva-

3.3.50.41 - ContÍibuições - Ficha 1471;4.4.50.41 Conrribuiçôes.
Ficha 1569. Fonte : 1500

.10.000.00

lk
Cristianá(t.,. cimento

MatÍiculi .t i 16832
ChcÍe CÇ Cabrncte
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oB|ETTOS / i!tET_{.S
(quântilalivÀs e mensuáveis a serem atingidas)

!ris
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VetÍos
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.XOTAL Do PRO.'ETO 20.0rE5{

Metros
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I9 - CRONOGR{}IA DE DESE\ÍBOLSO _ !IU\ICÍPIO

)rÊs s }IES 6\ÍÉs l :'lES 3 I|ES {

}IÉs l lMÊS 9
\ALOR }tE\SAL(RS)

t0.000.00

20. DECLARAÇÂO DÁ ORGANIZAçÀO DA SOCIEDADE CÍ! IL . OSC

Declüo, pâra fim de provajunto âo Municipio de CONGONHAS. para os ef€itos e sob as penâs da lei, que incxiste quâlquer débilo em morl

ou situação de inadimplência com o Tesouro Municrpal ou qualqueÍ órgão ou entidade da Administração Pública Municipâl que imp€ça a

transfeÍência dc Íecursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do rnunicipio, na forma deste Plaro de Trabalho.

Congonhas. _/_/_
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Prelêilo de Congonhas

c)(
d)(
e)(

nto
2

e0s rne

t

I

DEFERJDo0í

I

\ÍES I

I uÊsr I MÊs s I uÊs ro
I

MÊs 12

s



I tl
rl

i§

rã

yO r Arl

Congonhas, Í9 dê Novembro de 2025 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal N' 2.900/2009 - ANO 15 | N'4Í66

ANDERSON COSÍA CÀ8IDO
Prefeito de Congonhãs

Código de Validação: 1279,a25

TERTO DE APOSÍILATIENTO AO TERMO OE FOMENÍO N" I5/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O II'iUNICIPlo DE CONGONHAS E O
PROFETA FUTEBOL CLUBE

PartÍcipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscÍitc no CNPJ sob o n'16.752.4461000142, com sede na Praça Presidente Kubitsúek, n'. 135, Ceotro,

Congonhas/Mc, repÍesentado por seu Prefeito lúunicipal, Anderson Costa Caoido, portador do RG n', M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF n". 813,617.42ô.15, e pelo

Secretário lvlunicipal de Espoíe e Lazer, José Lúcio de Castro, poí1ador do RG n". 13.288.865 e do CPF ,'. 0A7.727.46V77 . e o PROFETA FUTEBOL CLUBE,

inscrito no CNPJ sob o nó. 54.659,549/000'1-11, com sedê a Rua Regina Cardoso, n" 41, Bairro tlmbelina, Congonhas/Mc, rep.esentado por seu Presidenie, Alex
Eduardo Morais Leonardo, portaCcr do CPF no. 112.546.54&82 e do RG n" l,,lc - 16.338.444. Objeto: Rernânêjâmento de íecuísos confoÍme alteÍaç6es no Plâno

de Trabalho, mantendo as demais cláusulas inalteradas. Congonhas, 19 de novernbÍo de 2025. Anderson Costa Cêbido, Prefeito ÀIunicipal de Congonhasi José

Lúcb de Castro, Sêcretárb Municipal Espo,le e Lazeri Alex Eduardo |,4ors!s Leonarúo, Prêsidente do PÍofeta Fulebol Clube,

Código de Vôlidãção: 1279526

TERMo DE FoMENTo N..44l202s PÂRCERIA euE ENTRE st cELEBRlr.t o uUcípto oÊ coNGoNHAS E o coNsELHo cENTRAL DA soctEDAoE
sÃo vlcENTE DE PAULo Dã coNGoT{HAS

Paíticioes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n' 15.752.44610001-02, com sêde na Praça Presidente Kubrtschek, n'. 135, Cenko,
Congonhas/Mc, representado por seu PreÍeilo À,,lunacipal, Anc,erson Costa Cabido, portador do RG n'. M+.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.6'17.426-15, e pela

Secretárja Municipal de Desenvolümento, Assistênciâ Sociâl e Cidadâniâ. Í\rlaria de Fátima Lima de BÍito Sêbêrá, porledora do RG l\.1- 7.933.048 e do CPF n0.

004.919,56S22. e o COÍ{SELHO CENTRAL DA SOCTDADE SÃO UCENTE DE PAULO DE CONGONHAS inscrito no CNPJ sob o no. T 9.141.852/0001-27, com
sede a Rua Padre Joáo Pio, 50, Centio, Congonhas/Mc, represertado por seu Presrdente, JerÍesson Hrrnberto Baóosa, portêdor do RG MG 12.220.349 ê do
CPF n'. 051.302.00&32. Objêto: Repasse de recursos peíà c.fipía de materiais, reforma e construção de telhedo, para o desenvolümento das atividâdês
rct neiíâs no âtendimento às familias em situação dê vulnerabjlidadê social, ampliando o espaço em que ocoríêm âs atividadês do Projêto "Contaa as pobrêzas -
A9ú Juntos lV". Vâlor: R$3O.OoO,OO (trinta mil rêars). DolaÉo Orçàmenlária: Ôígão:32. Unidade: 01. FunÉo:08, SubtunÉor 122. Ptogte.I.e:0027- Atvadâde:
0.022 - Apojo a Entjdades - SEDAS - Emênda lmposilrva, 3.3.50.41 - Contriburções - Ficha 147'l:4.4.50.41 - Contribuiçôes, Ficha 1569. Fonte: 1500. Vgênciai
O i.st.tmento tem vigêncla a part r da data da assinatura atê 30 de novemb.o de 2026. Congonhas, 19 de novêmbro de 2025. Anderson Costa Cabido, Preleito

Municipal de Congonhas; Mada de Fátimâ Lima de Brito Sabará, Secrctária Municipal de Desenvolvimento, Assislência Socral e Cidadania; Jefêrsson Humberto
Bârbosa. Presidente do Conselho Central da Sociedadê São Vicente de Pêulo.

código dê Validàsão: 1279626

auroRrzaçÃo É RAT|FlcaçÀo DE rNExrctarL|DADÉ oÊ LtctTAçÃo N" pMc 83/2025

AUTORIZO ê RATIFICO â lnexigibilidêdê de LicitaÉo rêconhecdê no Pãrêcêr Jorídim, Ce âcordo com o ârligo 74. Ínciso ll da Lêi Fêdêrâl no 14.13312021 paÂ a
conlÉteÇàô de empÍesa para apresentaçâo de C1 (um) 6petáculo musical, corn o cân!6r "ARLINDlNilO', â ser reâlizado no dia 19 de novembro de 2025 (quârta-
fêira), a pa.tir das 2Í:00 horâs, dentío dc ever,to: "SEMA|'IA DA CONSCIÉNCIA NEGRA". podando a SecreEria de Administração - Direloria de Convatos celebíar
o contrâto. Congonhes. 17 de novefibro dê 2025. Cristiano Auguslo Co Nascimênto - Chefe Ce Gabinete.

Cddigo de Validàção: 12797:6

coFgooha§.mp.gov.br
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CoNTRATO N" PMC/154/2025

ESTÂDO DE Mts{ÀS GERÀIS
MUNtírfio:DE co GaNHAs

fI'À§O BE àltfNâS 6E§-AT§
MUHKíPlo DE coNGoNHAS


